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Art. io - Fica crioda n Guarda Municipal, sob direta -.jurisd1çoo dn Pratq1 
tum Hunicipnl. 

Art.?C - S& mias f":inn]tdedes, 

A - Fazer o polie1amant.o ~uroo e 90turm> da cl..dn.da, nas Ynne.e urbã 
na e su~ er:i carator SUQj'ati w. 

B - Auxiliar a fiscm.llzação do ... trànsi to. ~ • 
e - i-restm- aorngos de assistSnc!e &C>"'...lal, «:I carater de mar-genoie. 

• A. 3Q - O tunoiorumanto 4a Ouarda Mun1c1peJ. dapG!ldd de r~ento p!Óprj.o 
a ser baixam em lei, dentro de 90 (ncwenta) d.las. 

Art. 4'1 - As desnasas decorrentGS c)n presante lei oorr~rêo por conta da arre -
caãaçãõ da to.xn de v!gilimci.a , criada do BOC>No com es que trata os 
artigos soguintac. 

Art. 50 - Vetado • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • • • • • • • • 

Pa.rÁgra!'o Onioo - No caso de a. 1noidânru.n (}nrl-se SÔbre m-boj os impost:os rof'Jà 
rido no artigo antar1or1 servi.r5 dê base somante o imposto -
de lndÜStr1as e Profissoes. 

Art. 60 - A orr~;W dtl taxa de vJ.gllância ed feito s1rrultâneanente 
• o imposto que lhe aerv1.r de basa. 

Art. 70. - Esta lai ontrai-5 EIIl vigor na d.ata de sua publlcnção, 
disposic;õos en eontráriO. 
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Publtc ado. na Sacrata.rin d a f'raf'eiturn. Municipal. da Cmi,o Limpo, aon 
• oito dias do mem de nove:ibro do ano de c1l. novecontos e sessenta e cinco • 
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